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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS


ATA nº 08 – PREGÃO N°19/2025
ATA REFERENTE À LICITAÇÃO NA MODALIDE DE PREGÃO PRESENCIAL, Nº 19/2025, PROCESSO Nº 255/2025, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE VIADUTOS/RS. Aos dez (dez) dias do mês de março de dois mil e vinte seis (10.03.2026), às dez horas (10h00min) na sala do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Viadutos, sito à Rua Anastácio Ribeiro, 84, reuniu-se a Pregoeira, Camile Denise Dallagnol juntamente com a Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria Municipal número noventa e nove, de  05 de março de dois mil e vinte e cinco (nº 099/2024, de 05.03.2025), com a presença dos seguintes membros:  Denize Maria Zonin, Fernanda Taíse Dolinski e Giberto Carlos Assmann, para deliberar sobre medida liminar proferida pelo juízo da Comarca de Gaurama, processo nº 5001292-96.2025.8.21.0098/RS. O pregão objetiva a contratação de empresa para a prestação de serviços médicos. Em atenção à medida liminar proferida, houve a anulação dos atos a partir a habilitação no procedimento supra especificado, sendo revisadas as inabilitações com suporte na previsão do edital da necessidade de a empresa ter atividade exclusiva na área da prestação de serviços médicos.  Houve a reabilitação das empresas Elo Serviços de Saúde Ltda. e Zetar Saúde Ltda, a qual apresentou recurso novamente, referindo-se que a empresa Elo não deveria ser reabilitada por não cumprir com o objeto da presente Licitação. A Empresa Elo será notificada para que apresente suas contrarrazões no prazo de três dias uteis. Nada mais havendo a tratar a presente ata foi encerrada, e segue assinada pelos presentes. 
